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AUTÓGRAFO Nº. 20/2016

PROJETODE LEI Nº. 20/2016

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida
em sessões ordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente,
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal.

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei nº 085/2015, de 09
de julho de 2015, conforme especifica e dá
outras providências.

Art.1º. o artigo 2º da Lei Municipal nº 085/2015, de 09 de julho de 2015, passa a vigorar
com a seguinte redação:-

"Art. 2º. Todas as despesas relativas à permuta de que trata o artigo anterior,
mormente aquelas que dizem respeito à escrituração, averbação,
registro e ITBI, correrão por conta exclusiva do Município através de
dotações próprias do Orçamento vigente."

Art.2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 085/2015, de 09 de julho
de 2015.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor, na data de sua
publicação.

Mauro Bertoli

VE~

Teima Elizabeth Lemos Reis
VEREADORA
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